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APRESENTAÇÃO

PODER EXECUTIVO

Prefeito: Celso Soares Rêgo Morais.

Secretária de Administração e Finanças: Ingrid Lima Rebelo

Av. Transbrasiliana, 335 - Centro, Paraíso do Tocantins - TO
CEP 77.600-000
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ASSESSORIA JURÍDICA DO MUNICÍPIO

DECRETO N.º 925/2024

Decreto n.º 925/2024 Paraíso do Tocantins/TO 30 de
abril de 2024.

“Declara situação de Emergência na execução do Serviços
em tecnologia da informação, para fornecimento de licença
de direito de uso de software em plataforma única de ges-
tão pública com módulos 100% web, suporte técnico men-
sal em softwares e manutenção, incluindo a implantação,
a migração de dados, a customização, a parametrização e
treinamento, para atender a demanda das Secretarias do
Poder executivo Municipal, através da Secretaria Municipal
de Administração e Finanças, junto ao Município de Paraí-
so do Tocantins/TO e estabelece outras medidas.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme o disposto no art.95, inciso II e
IX da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins,
bem assim:

CONSIDERANDO da iminência de encerramento do con-
trato nº 05/2019 com a empresa ITS TECNOLOGIA EM IN-
FORMATICA LTDA que já foi prorrogado excepcionalmen-
te para o período de 2024, conforme previsão do § 4º do
artigo 57 da Lei nº 8.666/93, não sendo mais possível ocor-
rer qualquer prorrogação do contrato supracitado e da não
conclusão do processo licitatório em andamento na SA-
DAF, faz-se necessária a contratação emergencial da em-
presa citada para a continuidade da prestação de serviços,
tendo em vista que o novo processo licitatório já se encon-
tra na fase interna da licitação.

CONSIDERANDO que a Tribunal de Contas da União fir-
mou entendimento no Acórdão 1217/2014-Plenário de rela-
toria da ministra Ana Arraes no sentido de que para carac-
terizar situação emergencial passível de dispensa de licita-
ção, deve restar evidente que a contratação imediata é a
via adequada e efetiva para eliminar iminente risco de dano
ou de comprometimento da segurança de pessoas, obras,
serviços, equipamentos e outros bens, públicos ou particu-
lares, restringindo-se ao estritamente necessário ao aten-
dimento da situação calamitosa. Deve-se divisar a conduta

dos agentes públicos que concorreram para originar a situ-
ação emergencial da ação daqueles que apenas atuaram
para elidir o risco de dano.

CONSIDERANDO que A presente contratação será reali-
zada em único lote e um único Software, em razão da op-
ção de utilização de sistemas em plataforma única, aptos a
permitir o compartilhamento de informações entre os diver-
sos setores do município, evitando o retrabalho de servido-
res e a divergência de informações. Além disso, a contra-
tação de uma única empresa permitirá economia na escala
da contratação, bem como racionalizará e permitirá maior
eficiência na gestão e fiscalização do contrato.

D E C R E T A:

Art. 1º Declara situação de Emergência na contratação
emergencial de empresa especializada para prestação de
Serviços em tecnologia da informação, para fornecimento
de licença de direito de uso de software em plataforma úni-
ca de gestão pública com módulos 100% web, suporte téc-
nico mensal em softwares e manutenção, incluindo a im-
plantação, a migração de dados, a customização, a para-
metrização e treinamento, para atender a demanda das Se-
cretarias do Poder executivo Municipal, através da Secre-
taria Municipal de Administração e Finanças, junto ao Mu-
nicípio de Paraíso do Tocantins/TO.

Art. 2º. A emergência declarada nos termos do artigo an-
terior autoriza a adoção de todas as medidas administra-
tivas e assistenciais necessárias à contratação de empre-
sa especializada para prestação de execução dos serviços
em tecnologia da informação, estritamente necessários ao
atendimento da situação emergencial.

Art. 3º. Por força deste Decreto fica a Secretaria Municipal
de Administração e Finanças autorizado a determinar e
executar as medidas necessárias para execução dos servi-
ços em tecnologia da informação

Art. 4º o contrato emergencial é provisório e improrrogável
por força da disposição do artigo 75, VIII, da Lei n.º 14.133,
de 2021, devendo ter o prazo máximo de até 1 (um) ano
a contar da publicação deste decreto para atendimento da
emergência ou até que se conclua eventual licitação para o
mesmo objeto
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Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publica-
ção.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do To-
cantins, Estado do Tocantins, aos trinta (30) dias do
mês de abril (04) do ano de dois mil e vinte e quatro
(2024).

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

DECRETO N.º 1.128/2024

Decreto n.º 1.128/2024 Paraíso do Tocantins/TO 31 de
julho de 2024.

“Dispõe sobre a revogação do Decreto nº 1.121/2024 de 30
de julho de 2024 que Declara situação de Emergência na
execução do Serviços em tecnologia da informação, pa-
ra fornecimento de licença de direito de uso de software
em plataforma única de gestão pública com módulos 100%
web, suporte técnico mensal em softwares e manutenção,
incluindo a implantação, a migração de dados, a customi-
zação, a parametrização e treinamento, para atender a de-
manda das Secretarias do Poder executivo Municipal, atra-
vés da Secretaria Municipal de Administração e Finanças,
junto ao Município de Paraíso do Tocantins/TO e estabele-
ce outras medidas”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCAN-
TINS, ESTADO DO TOCANTINS, no uso de suas atribui-
ções legais e conforme o disposto no art.95, inciso II e IX
da Lei Orgânica do Município de Paraíso do Tocantins,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica revogado o Decreto nº 1.121/2025 de 30 de ju-
lho de 2024 que Declara situação de Emergência na execu-
ção do Serviços em tecnologia da informação, para forne-
cimento de licença de direito de uso de software em plata-
forma única de gestão pública com módulos 100% web, su-
porte técnico mensal em softwares e manutenção, incluin-
do a implantação, a migração de dados, a customização,
a parametrização e treinamento, para atender a demanda
das Secretarias do Poder executivo Municipal, através da
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, junto ao
Município de Paraíso do Tocantins/TO e estabelece outras
medidas.

Art. 2.º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Gabinete do Prefeito do Município de Paraíso do To-
cantins, Estado do Tocantins, aos trinta e um (31) dias
do mês de julho do ano de dois mil e vinte e quatro
(2024).

CELSO SORES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

TERMO DE REALINHAMENTO DE PREÇOS

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 002/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 009/2024

Ao 01 dia do mês de agosto de 2024, na sede da PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAISO DO TOCANTINS, localizado
na Avenida Transbrasiliana nº.335 – CEP: 77.600-000, em conformidade com a Lei nº 14.133 de 2021, e Decreto Muni-
cipal nº 861 de 2024, autorizado pelo Prefeito Municipal, o órgão gerenciador da Ata resolve REALINHAR OS PREÇOS
registrados na referida Ata, para Aquisição de Combustível, para os órgãos da Administração Pública Municipal, como
segue:

EMPRESA: POSTO MILENA LTDA
CNPJ: 01.673.698/0001-79
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ENDEREÇO: AV. TRANSBRASILIANA ESQ. COM AV. B, S/N, QD. 28, LT 09 AO 14, QD. 29 LT, 04 AO 28, SETOR
MILENA, CEP: 77.600-000, PARAÍSO DO TOCANTINS-TO.
TELEFONE: (63) 3602-2127
E MAIL: postomilena@yahoo.com.br

ITEM UNID. DESCRIÇÃO V. UNIT R$ INÍCIO DA VIGÊNCIA

01 Lts Óleo diesel S - 500 R$ 6,10 (acréscimo de 0,02)

02 Lts Óleo diesel S-10 R$ 6,32 (inalterado)

03 Lts Gasolina Comum R$ 6,26 (acréscimo de 0,05)

04 Lts Gasolina Aditivada R$ 6,25 (acréscimo de 0,03)

A PARTIR DA PUBLICAÇÃO

05 Lts ADITIVO ARLA 32 20LT R$ 108,42 (inalterado)

Permanecem inalteradas todas as demais cláusulas da Ata de Registro de Preços nº 009/2024 que não entrem em con-
tradição com o descrito neste Termo Aditivo.

Assinam a presente Ata do Pregão Presencial para Registro de Preços, a empresa abaixo discriminada, através de seu
sócio, juntamente com os Secretários / Gestores dos órgãos participantes e a Gerenciadora da Ata.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAÍSO DO TOCANTINS - em Paraíso do Tocantins, Estado do Tocantins, ao 01 dia do
mês de agosto de 2024.

Erick Antônio Santos Lima

Agente de Contratação

Giovanda Feitoza de Carvalho Alves

Secretária Municipal de Educação e Juventude

Juliana Aparecida Soares Martins

Secretária Municipal de Indústria e Comércio

Patrícia Nascimento Silva

Secretária Municipal de Meio Ambiente, Cultura e Turismo

Osmarivan Moreira de Souza

Secretário Municipal de Esporte

Arllérico André Silva

Gestor do Fundo Municipal de Saúde

Jonathas Milhomem da Costa

Secretário Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos e Implementos Agrícolas

Maria Hilma Oliveira Mascarenhas

Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social / Secretária Municipal de Assistência Social e Habitação

Ingrid Lima Rebelo
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Secretária Municipal de Administração e Finanças / Chefe de Gabinete – Conselho Tutelar

Posto Milena Ltda

CNPJ: 01.673.698/0001-79

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO MUNICIPAL Nº 1013/2024 DE 04 DE JUNHO DE 2024.

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providencias”.

O Prefeito Municipal de Paraiso do Tocantins, estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e conforme o dis-
posto no Art. 5º inciso I e II da Lei Municipal Nº 2295/2023, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar com a finalidade de atender insuficiências no valor de R$ 5.117.158,10
(cinco milhões e cento e dezessete mil e cento e cinquenta e oito reais e dez centavos) nas dotações orçamentárias con-
forme discriminação no anexo I Créditos Adicionais – Suplementação.

Art. 2º - As despesas decorrentes da abertura dos presentes créditos suplementar serão cobertas com recursos de que
trata o artigo 43 parágrafo 1º da Lei Federal nº 4.320/64. Conforme discriminação no anexo I Créditos Adicionais – Anula-
ção Parcial de Dotação, Superávit Financeiro ou Excesso de Arrecadação.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paraiso do Tocantins - TO, ao 04 (quatro) dia do mês de junho de 2024.

Celso Soares Rêgo Morais

Prefeito Municipal
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DECRETO MUNICIPAL Nº 927/2024 DE 02 DE MAIO DE 2024.

“Dispõe sobre a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras providencias”.

O Prefeito Municipal de Paraiso do Tocantins, estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e conforme o dis-
posto no Art. 5º inciso I e II da Lei Municipal Nº 2295/2023, de 28 de dezembro de 2023.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto o crédito adicional suplementar com a finalidade de atender insuficiências no valor de R$ 5.544.604,70
(cinco milhões e quinhentos e quarenta e quatro mil e seiscentos e quatro reais e setenta centavos) nas dotações orça-
mentárias conforme discriminação no anexo I Créditos Adicionais – Suplementação.

Art. 2º - As despesas decorrentes da abertura dos presentes créditos suplementar serão cobertas com recursos de que
trata o artigo 43 parágrafo 1º da Lei Federal nº 4.320/64. Conforme discriminação no anexo I Créditos Adicionais – Anula-
ção Parcial de Dotação, Superávit Financeiro ou Excesso de Arrecadação.

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paraiso do Tocantins - TO, aos 02 (dois) dias do mês de maio de 2024.

Celso Soares Rêgo Morais

Prefeito Municipal

JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Sexta-feira, 2 de Agosto de 2024 • ANO IV | N° 831

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 11 Assinado Digitalmente



JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Sexta-feira, 2 de Agosto de 2024 • ANO IV | N° 831

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 12 Assinado Digitalmente



JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Sexta-feira, 2 de Agosto de 2024 • ANO IV | N° 831

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 13 Assinado Digitalmente



JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Sexta-feira, 2 de Agosto de 2024 • ANO IV | N° 831

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 14 Assinado Digitalmente



PREVIPAR - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DE
PARAÍSO DO TOCANTINS

PORTARIA DO PREVIPAR 018/2024

PORTARIA Nº 018/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de pensão por
morte da servidora Savia Suyanne Silva Aires.”

O Sr. Rui Araújo de Azevedo, Presidente do Previpar, Insti-
tuto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Pa-
raíso do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais, fundamentado no art. 7º, inciso I, art. 28
inciso II e art. 30 inciso I, todos da Lei Municipal n.º 1.577/
2009, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de pensão por morte, em de-
corrência do falecimento da servidora Savia Suyanne Sil-
va Aires, em favor de Esther Aires Correia, na qualidade
de filha menor. RG nº 1.850.893 SSP/TO, CPF nº
105.552.551-31, com proventos no valor de R$ 3.302,47
(Três mil trezentos e dois reais e quarenta e sete centavos),
de acordo com cálculos feitos conforme processo adminis-
trativo do PREVIPAR nº 2024.07.22644P, a partir do dia 28
(vinte e oito) de maio de 2024 (data do óbito).

Art. 2º O benefício será reajustado na mesma data e per-
centuais aplicáveis aos benefícios do Regime Geral de Pre-
vidência Social, ou seja, sem paridade.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins/TO, 09 de julho de 2024.

Rui Araújo de Azevedo Presidente do Previpar

Homologo:

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

PORTARIA DO PREVIPAR 019/2024

PORTARIA Nº 019/2024

“Dispõe sobre a concessão do benefício de pensão por
morte do servidor Paulo Rogério Esteves dos Santos.’’

O Sr. Rui Araújo de Azevedo, Presidente do Previpar, Insti-
tuto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Pa-
raíso do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas
atribuições legais, fundamentado no art. 7º, inciso I, art. 28
inciso II e art. 30 inciso I, todos da Lei Municipal n.º 1.577/
2009 c/c art. 16 §§ 6º e 6º-A e art. 23, § 3º do Decreto n.º
3.048/1999 e art. 180 da Instrução Normativa PRES/INSS
nº 128/2022, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício de pensão por morte, em de-
corrência do falecimento do servidor Paulo Rogério Este-
ves dos Santos, em favor da Sra. Simone Gonçalves, na
qualidade de cônjuge do “de cujus”. RG nº 765.927 2ª via
SSP/TO, CPF nº 020.622.271-83, com proventos no va-
lor de R$ 17.121,22 (Dezessete mil cento e vinte e um
reais e vinte e dois centavos), de acordo com cálculos
feitos conforme processo administrativo do PREVIPAR nº
2024.07.22643P, a partir do dia 16 (dezesseis) de maio de
2024 (data do óbito).

Art. 2º O benefício será reajustado na mesma data e per-
centuais aplicáveis aos benefícios do Regime Geral de Pre-
vidência Social, ou seja, sem paridade.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins/TO, 09 de julho de 2024.

Rui Araújo de Azevedo

Presidente do Previpar

Homologo:

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

PORTARIA 020/2024PORTARIA Nº020/2024

PORTARIA Nº020/2024

“Dispõe sobre a revisão do benefício de pensão por morte do servidor Paulo Rogério Esteves dos Santos.”
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O Sr. Rui Araújo de Azevedo, Presidente do Previpar, Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Paraíso
do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais, fundamentado no Art. 7º, I, 9º, II, V, “b”, item 6, 28,
II, da Lei Municipal n. 1577/2009 c/c o § 7º, II, do art. 40 da CF/88 (com redação dada pela EC n.º 41/2003); e

Considerando a habilitação posterior da dependente Everly de Souza Brito, CPF: 623.669.711-68;

RESOLVE:

Art. 1º Retificar o benefício de pensão por morte do servidor Paulo Rogério Esteves dos Santos, CPF nº 615.246.037-91,
em razão da habilitação posterior da dependente Everly de Souza Brito, CPF nº 623.669.711-68, na qualidade de depen-
dente do “de cujus” a partir do dia 10/07/2024.

Art. 2º O valor atual do benefício, de R$ 17.121,22 (Dezessete mil cento e vinte e um reais e vinte e dois centavos), será
rateado em partes iguais entre os dependentes, da seguinte forma:

Dependente(s) Parentesco Cota Duração Valor

Simone Gonçalves Cônjuge 50% Até 16/05/2039 R$ 8.560,61

Everly de Sousa Brito Dependente 50% Vitalício R$ 8.560,61

Art. 3º O benefício será reajustado na mesma data e percentuais aplicáveis aos benefícios do Regime Geral de Previdên-
cia Social, ou seja, sem paridade.

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins/TO, 10 de julho de 2024.

Rui Araújo de Azevedo

Presidente do Previpar

Homologo:

CELSO SOARES RÊGO MORAIS

Prefeito Municipal

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E
FINANÇAS

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 023/
2022

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADA: EDUARDO GOMES

CPF nº 301.303.606-00

OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo tem como objeto a
prorrogação da vigência do contrato nº 023/2022, assi-
nado em 05 de agosto de 2022, por mais 24 (vinte e qua-

tro) meses, com fundamento legal no inciso 106 da Lei nº
14.133/2021, para que a CONTRATADA possa dar conti-
nuidade na prestação de serviços na natureza contínua de
serviço de leiloeiro oficial regularmente matriculado na Jun-
ta Comercial do Estado do Tocantins, para a realização de
leilões de alienações de bens de propriedade do município
de Paraíso do Tocantins, conforme especificações contidas
no mesmo Edital e seus anexos e no contrato original, con-
forme justificativa e Solicitação de Aditivo de Contrato pe-
la CONTRATANTE e autorização concedida pelas autori-
dades competentes, anexos ao Processo 189/2022, partes
integrantes deste contrato, independentemente de transcri-
ção.
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VIGÊNCIA: Com o presente 1º Termo Aditivo a vigência do
contrato original fica prorrogada pelo prazo de mais 24 (vin-
te e quatro) meses.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente 1º Termo Aditivo ao
contrato nº 023/2022, assinado em 05 de agosto de 2022,
advindo do processo licitatório Edital de Credenciamento nº
01/2022, cujo objeto foi adjudicado à CONTRATADA, tem
como fundamento legal o artigo 106 da Lei nº 14.133/2021
e Cláusula Oitava do Termo de Referência nº 013/2022;
Justificativa da CONTRATANTE e Solicitação de 1º Termo
Aditivo, devidamente autorizado pelas autoridades compe-
tentes, e Proposta original da CONTRATADA, partes inte-
grantes deste Aditivo de Contrato, independentemente de
transcrição, aos quais ficam vinculadas as partes.

VALOR: O pagamento ocorrerá na maneira descrita na
Cláusula Quarta do contrato original.

PROCESSO: 189/2022

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DO CONTRATO Nº
025/2022

ESPÉCIE: 2º TERMO ADITIVO DO Nº 025/2022

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADO: CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA
ESCOLA - CIEE

61.600.839/0054-67

OBJETO: O presente 2º Termo Aditivo ao CONTRATO
DE Nº 025/2022/SADAF, originalmente assinado aos 12
de agosto de 2022, com previsão na Cláusula Sétima
daquele instrumento, por mais 12 (doze) meses, para
que haja continuidade na prestação de serviços objeto
do contrato original, a saber a realização e concessão
de bolsa de estágio a estudantes através do CIEE, haja
dada a necessidade de serviço contínuo tendo em vista
que os estagiários realizam atendimento ao público
junto aos órgão da Administração, conforme solicita-
ção de aditivo autorizada pela autoridade competente,
Processo nº 1084/2022, partes integrantes deste Termo
Aditivo, independentemente de transcrição. Também
constitui o objeto do presente aditivo o reajuste contra-

tual tendo como índice o INPC com fundamento a Cláu-
sula Quarta do Contrato original.

VIGÊNCIA: Com o presente 2º Termo Aditivo a vigência
dos contratos originais fica prorrogada pelo prazo de 12
(doze) meses.

VALOR: O presente 2º Termo Aditivo mantém os valores
firmados no contrato original, com base nas Cláusulas
Quarta e Sexta, a saber o valor estimado de R$ 27.007,20
(vinte e sete mil, sete reais e vinte centavos), sendo R$
37,51 (trinta e sete reais e cinquenta e um centavos) por
estudante/mês para uma estimativa de 60 (sessenta) esta-
giários durante a vigência deste aditivo.

BASE LEGAL: O presente 2º Termo Aditivo ao CONTRA-
TO DE Nº 025/2022/SADAF, originalmente assinado aos
12 de agosto de 2022, tem como fundamento legal nos ar-
tigos 106 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, com pre-
visão na Cláusula Sétima daquele instrumento, cujo obje-
to foi adjudicado à CONTRATADA, conforme solicitação de
aditivo autorizada pela autoridade competente, anexo ao
Processo nº 1084/2022.

PROCESSO: 1084/2022

FUNCIONAL: 04.123.0040.2533 NATUREZA DA DESPE-
SA: 33.90.39 FONTE: 150000000

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 08/
2020

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADA: NOVA TELECOM LTDA

CNPJ 08.789.322/0001-78

OBJETO: O presente 5º Termo Aditivo tem como objeto a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 08/2020,
original assinado aos 02 de julho de 2020, conforme previ-
são na Cláusula Décima Sexta daquele instrumento, e do
Edital de Pregão Presencial (SRP) nº 053/2018, por mais
12 (doze) meses, para que haja continuidade na execução
dos serviços objeto do contrato original, conforme Justifi-
cativa, partes integrantes deste Termo Aditivo, anexos ao
Processo nº 610/2020, independentemente de transcrição.
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VIGÊNCIA: Com o presente 5º Termo Aditivo a vigência do
contrato original fica prorrogada pelo prazo de mais 12 (do-
ze) meses.

VALOR: Em decorrência do presente 5º Termo Aditivo, a
CONTRATANTE pagará à CONTRATADA os preços cons-
tantes de sua proposta, o valor mensal de 11.281,25 (onze
mil, duzentos e oitenta e um reais e vinte e cinco centavos)
e o valor total é de R$ 135.375,00 (centro e trinta e cinco
mil, trezentos e setenta e cinco reais).

BASE LEGAL: O presente 5º Termo Aditivo ao Contrato
nº 08/2020, original assinado aos 02 de julho de 2020, tem
como fundamento legal o artigo 57, incisos I e II da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, com previsão na Cláusula
Décima Sexta daquele instrumento, e do Edital de Pregão
Presencial (SRP) nº 053/2018, cujo objeto foi adjudicado à
CONTRATADA, anexos ao Processo nº 610/2020.

FUNCIONAL: 04.122.003.2109 NATUREZA DA DESPE-
SA: 33.90.40 FONTE: 150000000

PROCESSO: 610/2020

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 033/
2023

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADA: FERRONATO LOCAÇÃO DE VEÍCU-
LOS LTDA

CNPJ Nº 34.161.074/0001-21

OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo tem como objeto
a prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 033/
2023, originalmente assinado aos 27 de julho de 2023,
conforme previsão na Cláusula Sexta daquele instru-
mento, e Edital de Pregão Presencial (SRP) nº 021/2021,
por mais 12 (doze) meses, para que haja continuidade
no objeto do contrato original, já que existe Saldo do
Contrato a ser utilizado, conforme Justificativa e Re-
latório de Saldo, partes integrantes deste Termo Aditi-
vo, anexos ao Processo nº 207/2023. VIGÊNCIA: O pre-
sente 1º Termo Aditivo prorroga o prazo de vigência
do contrato original por mais 12 (doze) meses. FUNDA-

MENTO LEGAL: O presente 1º Termo Aditivo ao Con-
trato nº 033/2023, originalmente assinado aos 27 de ju-
lho de 2023, tem como fundamento legal o artigo 57,
§1º, da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com pre-
visão na Cláusula Sexta daquele instrumento, e do Edi-
tal de Pregão Presencial (SRP) nº 021/2021, cujo obje-
to foi adjudicado à CONTRATADA, anexos ao Proces-
so nº 207/2023. VALOR: Em decorrência do presente 1º
Termo Aditivo existe o valor de saldo de contrato, na
importância de R$ 23.508,74 (vinte e três mil, quinhen-
tos e oito reais e setenta e quatro centavos). As obriga-
ções e formas de pagamento serão regidas pela Cláu-
sula Quinta do contrato original.
FUNCIONAL: 04.122.0033.2109 NATUREZA DA DESPE-
SA: 33.90.30 FONTE: 150000000

PROCESSO: 207/2023

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE CONTRATO

ESPÉCIE: 1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 032/
2023

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMI-
NISTRAÇÃO E FINANÇAS

CONTRATADA: MASTER PLACAS EIRELI ME

CNPJ Nº 07.961.401/0001-57

OBJETO: O presente 1º Termo Aditivo tem como objeto a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 032/2023,
originalmente assinado aos 27 de julho de 2023, conforme
previsão na Cláusula Sexta daquele instrumento, e Edital
de Pregão Presencial (SRP) nº 021/2021, por mais 12 (do-
ze) meses, para que haja continuidade no objeto do con-
trato original, já que existe Saldo do Contrato a ser utiliza-
do, conforme Justificativa e Relatório de Saldo, partes inte-
grantes deste Termo Aditivo, anexos ao Processo nº 207/
2023.

VIGÊNCIA: O presente 1º Termo Aditivo prorroga o prazo
de vigência do contrato original por mais 12 (doze) meses.

FUNDAMENTO LEGAL: O presente 1º Termo Aditivo ao
Contrato nº 032/2023, originalmente assinado aos 27 de ju-
lho de 2023, tem como fundamento legal o artigo 57, §1º,
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com previsão na
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Cláusula Sexta daquele instrumento, e do Edital de Pregão
Presencial (SRP) nº 021/2021, cujo objeto foi adjudicado à
CONTRATADA, anexos ao Processo nº 207/2023.

VALOR: Em decorrência do presente 1º Termo Aditivo
existe o valor de saldo de contrato, na importância de R$
6.648,60 (seis mil, seiscentos e quarenta e oito reais e ses-
senta centavos). As obrigações e formas de pagamento se-
rão regidas pela Cláusula Quinta do contrato original.

FUNCIONAL: 04.122.0033.2109 NATUREZA DA DESPE-
SA: 33.90.30 FONTE: 150000000

PROCESSO: 207/2023

PORTARIA N.º151/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença a servidora

Marli Morais Titoto”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, a servidora
Marli Morais Titoto, efetivo(a) no cargo de Merendeira, lo-
tada na Prefeitura do Município de Paraíso do Tocantins, a
partir de 10 de julho de 2024 e término em 09 de setembro
de 2024, conforme processo administrativo do PREVIPAR,
n.º 2023.05.21731P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 29/07/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N.º152/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença a servidora

Maria das Graças Santos Sousa”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, a servidora
Maria das Graças Santos Sousa, efetivo(a) no cargo de
Tec em Enfermagem, lotada na Prefeitura do Município de
Paraíso do Tocantins, a partir de 06 de julho de 2024 e tér-
mino em 05 de setembro de 2024, conforme processo ad-
ministrativo do PREVIPAR, n.º 2024.05.22652P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 29/07/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N.º153/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença a servidora

Ozay Pereira Alves”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, a servidora
Ozay Pereira Alves, efetivo(a) no cargo de Auxiliar de Ser-
viços Gerais, lotada na Prefeitura do Município de Paraíso
do Tocantins, a partir de 08 de julho de 2024 e término em
07 de setembro de 2024, conforme processo administrativo
do PREVIPAR, n.º 2023.05.22041P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 29/07/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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PORTARIA N.º154/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença ao servidor

José Armando Gomes da Silva”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, ao servidor
José Armando Gomes da Silva, efetivo(a) no cargo de Au-
xiliar de Serviços Gerais, lotado na Prefeitura do Município
de Paraíso do Tocantins, a partir de 24 de julho de 2024
e término em 23 de setembro de 2024, conforme processo
administrativo do PREVIPAR, n.º 2023.05.21540P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 29/07/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N.º155/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença a servidora

Margarida Rodrigues de Souza”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, a servidora
Margarida Rodrigues de Souza, efetivo(a) no cargo de me-
rendeira, lotada na Prefeitura do Município de Paraíso do
Tocantins, a partir de 10 de julho de 2024 e término em 09
de outubro de 2024, conforme processo administrativo do
PREVIPAR n.º 2024.05.22137P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 29/07/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N.º156/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença a servidora

Tatiana Garcia da Mota”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, a servidora
Tatiana Garcia da Mota, efetivo(a) no cargo de Enfermeira,
lotada na Prefeitura do Município de Paraíso do Tocantins,
a partir de 26 de julho de 2024 e término em 25 de setem-
bro de 2024, conforme processo administrativo do PREVI-
PAR, n.º 2024.05.22650P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 29/07/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N.º157/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença a servidora

Ivanilde Silva da Cunha”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, a servidora
Ivanilde Silva da Cunha, efetivo(a) no cargo de Professor
Nível Superior, lotada na Prefeitura do Município de Paraí-
so do Tocantins, a partir de 24 de junho de 2024 e término

JORNAL OFICIAL
Paraíso do Tocantins

Sexta-feira, 2 de Agosto de 2024 • ANO IV | N° 831

paraisodotocantins.diarioeletronico.org 20 Assinado Digitalmente



em 23 de julho de 2024, conforme processo administrativo
do PREVIPAR, n.º 2024.05.22653P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 29/07/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N.º158/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença a servidora

Luciene Teixeira Nascimento”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, a servidora
Luciene Teixeira Nascimento, efetivo(a) no cargo de Téc
Em Enfermagem, lotada na Prefeitura do Município de Pa-
raíso do Tocantins, a partir de 18 de julho de 2024 e térmi-
no em 17 de agosto de 2024, conforme processo adminis-
trativo do PREVIPAR, n.º 2024.05.22654P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 29/07/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N.º159/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença ao servidor

Gilson Júlio Peixoto”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-

tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, ao servidor
Gilson Júlio Peixoto, efetivo(a) no cargo de Professor Nível
Superior, lotado na Prefeitura do Município de Paraíso do
Tocantins, a partir de 15 de julho de 2024 e término em 14
de setembro de 2024, conforme processo administrativo do
PREVIPAR, n.º 2022.05.21123P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 29/07/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

PORTARIA N.º160/2024-SADIF

“Dispõe sobre a concessão do benefício de

Auxilio Doença a servidora

Lizete Ferreira dos Santos”

A Sra. INGRID LIMA REBELO, Secretária de Administra-
ção e finanças da Prefeitura Municipal de Paraíso do Es-
tado do Tocantins, no uso de suas atribuições legais e nos
termos da E.C. 103/2019, resolve:

Art. 1º Conceder o benefício Auxilio Doença, a servidora
Lizete Ferreira dos Santos, efetivo(a) no cargo de Agente
Comunitário de Saúde, lotada na Prefeitura do Município
de Paraíso do Tocantins, a partir de 22 de julho de 2024 e
término em 21 de agosto de 2024, conforme processo ad-
ministrativo do PREVIPAR, n.º 2024.05.22660P.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se, cumpre-se.

Paraíso do Tocantins - TO, 29/07/2024.

INGRID LIMA REBELO

SECRETÁRIA DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E
JUVENTUDE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

ESPÉCIE: 2° TERMO ADITIVO DE CONTRATO Nº 16/
2024

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDU-
CAÇÃO E JUVENTUDE

CONTRATADA: POSTO MILENA LTDA

CNPJ: 01.673.698/0001-79

OBJETO: O presente 2°Termo Aditivo tem como objeto o
reequilíbrio econômico-financeiro do Contrato nº 16/2024,
assinado aos 29/07/2024, com o realinhamento de preços
dos combustíveis adquiridos pelo CONTRATANTE com a
majoração autorizada do valor da contratação original, em
virtude de adequação dos preços.

VIGÊNCIA: Não altera.

VALOR: Em decorrência do presente 1°Termo Aditivo, o
valor referente ao reequilíbrio econômico-financeiro os va-
lores que passarão a vigorar:

PRODUTO
VALOR UNITÁRIO APÓS REALI-
NHAMENTO

ÓLEO S-500 R$ 6,08

ÓLEO S-10 R$ 6,32

GAS. COMUM R$ 6,21

GAS. ADITIVADA R$ 6,22

ADITIVO ARLA
32 20LT

R$ 108,42

BASE LEGAL: O presente 1° Termo Aditivo do Contrato
nº 16/2024, assinado aos 18/ 07 /2024, advindo do proces-
so licitatório Pregão Eletrônico (SRP) 002/2024 e Ata de
Registro de Preços nº 009/2024, cujo objeto foi adjudicado
à CONTRATADA, Processo Geral nº 1308/2023, Processo
Interno nº 431/2024, tem como fundamento legal o 124, in-
ciso II, “d”, da Lei federal nº 14.133/2021, partes integran-
tes deste Termo, independentemente de transcrição, aos
quais ficam vinculadas as partes.

1.2 O presente aditivo trata-se de realinhamento de preços
na Ata de Registro de Preços nº 009/2024, referente ao
Pregão Eletrônico (SRP) nº 002/2024, e ao Parecer de Re-
alinhamento de Preços nº 329/2024, anexo ao Processo
Geral nº 1308/2023. Urge salientar, que os novos preços
firmados passarão a vigorar a partir da publicação do reali-
nhamento na Ata de Registro de Preços.

PROCESSO:

FONTE: 155000/1553000/154003061/150010010

NATUREZA DE DESPESA: 339030

FUNCIONAL: 12.361.0009.2027/12.122.0010.2023

SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚSTRIA E
COMÉRCIO

EXTRATO DE CONTRATO

PROCESSO: 149/2024

ESPÉCIE: CONTRATO Nº 13/2024 – SIC

CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO

CONTRATADA: PRO – X DISTRIBUIDORA LTDA

CNPJ nº 47.550.877/0001-10

OBJETO: Constitui objeto do presente contrato, aquisição
de material de copa e cozinha e gêneros alimentícios para
suprir as necessidades mediante as diversas atividades e
projetos desenvolvidos, atendendo as demandas da Secre-
taria Municipal de Indústria e Comércio, conforme especi-
ficações constantes no Termo de Referência – Anexo do
Processo 149/2024, partes integrantes deste contrato, in-
dependentemente de transcrição.

BASE LEGAL: O presente Contrato tem como Fundamen-
to Legal o inciso II do artigo 75 e demais disposições es-
tabelecidas pela Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, com suas alterações posteriores, Proposta da CON-
TRATADA, Justificativa da CONTRATANTE e Ato de Au-
torização de Contratação Direta nº 03/2024 da Secretaria
Municipal de Indústria e Comércio, aos quais, obrigatoria-
mente, vinculam-se as partes.
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VIGÊNCIA: O mesmo terá vigência de 12 (doze) meses,
contada a partir da data de sua assinatura.

VALOR: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).

FUNCIONAL: 04.122.0026.2076 / 23.691.00018.2243 /
23.691.0018.2387 / 23.781.0018.2226

NATUREZA DA DESPESA: 33.90.30 FONTE:
15000000000000

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO
DE CONTRATO

ESPÉCIE: 3º TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO Nº 072/2020/FMS

CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE
PARAÍSO DO TOCANTINS

CONTRATADA: CHAVES & SANTANA LTDA – ME

CNPJ sob o nº 04.992.381/0001-93
OBJETO: O presente 3º Termo Aditivo tem como objeto a
prorrogação do prazo de vigência do Contrato nº 072/
2020/FMS, original assinado aos 08 de dezembro de 2020,
conforme previsão na Cláusula Sexta daquele instrumen-
to, pelo período de 12 (doze) meses, para que haja conti-
nuidade no fornecimento dos produtos ali contratados, con-
forme discriminação e especificações constantes na plani-
lha de Saldo de Contrato, anexa ao Processo nº 732/2020,
partes integrantes deste Termo Aditivo, independentemen-
te de transcrição.

VIGÊNCIA: Prorrogação da vigência do contrato original
por mais 12 (doze) meses.

VALOR: O presente 3º Termo Aditivo não gera alteração
no valor do contrato original.

BASE LEGAL: O presente 3º Termo Aditivo de Prorroga-
ção do Contrato Nº 072/2020/FMS, originalmente assinado
aos 08 de dezembro de 2020, tem como como fundamen-
to legal o parágrafo 1º inciso III do artigo 57 da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, com previsão na Cláusula
Sexta daquele instrumento, decorrente da adjudicação re-
lativa ao Edital de Pregão Presencial (SRP) n° 023/2020 e
Processo nº 732/2020, nos termos da Justificativa emitida
pela CONTRATANTE, Planilha de Saldo de Contrato e So-

licitação de Prorrogação devidamente autorizada pelas au-
toridades competentes

PROCESSO: 732/2020
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Esse documento foi assinado por
Signatário CN=SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO E

FINANCAS:17890763000158, OU=Certificado PJ A1,
OU=Presencial, OU=30480504000117, OU=AC SOLUTI Multipla v5,
L=Paraiso do Tocantins, ST=TO, O=ICP-Brasil, C=BR

Data/Hora Fri Aug 02 22:31:02 UTC 2024

Emissor do
Certificado

CN=AC SOLUTI Multipla v5, OU=AC SOLUTI v5, O=ICP-Brasil,
C=BR

Número Serial. 7731872423766800738

Método urn:adobe.com:Adobe.PPKLite:adbe.pkcs7.sha1 (Adobe
Signature)
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